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TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2026
Município de Miraguaí
Secretaria Municipal de SAÚDE 
[bookmark: _Hlk214458076]Necessidade da Administração: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de veículo do tipo ambulância para atender as demandas da Secretaria de Saúde do Município de Miraguaí/RS.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

[bookmark: _Hlk214458100]O presente termo tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de veículo do tipo ambulância para atender as demandas da Secretaria de Saúde do Município de Miraguaí/RS.
O Município de Miraguaí, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, enfrenta situação emergencial decorrente da indisponibilidade da única ambulância pertencente à frota municipal, a qual se encontra com problemas mecânicos, impossibilitando sua utilização imediata para o atendimento das demandas de saúde da população.
Ressalta-se que a ambulância é veículo essencial para a prestação dos serviços de saúde, especialmente para o transporte de pacientes, atendimentos de urgência e emergência, remoções para unidades hospitalares de referência e demais deslocamentos necessários à garantia do direito fundamental à saúde. A interrupção desses serviços pode ocasionar grave prejuízo à coletividade, colocando em risco a integridade física e a vida dos munícipes.
A demanda da Secretaria Municipal de Saúde é contínua e elevada, não sendo possível manter a regularidade dos atendimentos sem a disponibilidade de ambulância adequada e em plenas condições de uso. A permanência dessa situação compromete diretamente a eficiência, a continuidade e a segurança dos serviços públicos essenciais.
Diante desse cenário, caracteriza-se a situação de emergência, nos termos do artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, que autoriza a contratação direta quando houver necessidade de atendimento imediato de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares.
Assim, a contratação emergencial para a locação de ambulância mostra-se medida indispensável, adequada e proporcional, com o objetivo de assegurar a continuidade dos serviços de saúde, até que seja possível a regularização da frota municipal, seja por meio do conserto do veículo existente ou pela adoção de solução definitiva.
Por fim, destaca-se que a contratação emergencial terá prazo estritamente necessário à superação da situação emergencial, observando-se os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e economicidade, conforme determina a legislação vigente.

Fica dispensado o Estudo técnico preliminar, dado o fato de ser serviço de entrega imediata, em caráter de urgência. 

Os serviços objeto da contratação pretendida possuem as seguintes condições: 
Prazo de Entrega/ Execução: A partir da assinatura do contrato
Local da Entrega/Execução: A retirada e a devolução do veículo serão ser realizadas pelo contratante.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: art6xxiiic]A contratação será realizada por meio de Dispensa de licitação, conforme Lei Federal nº 14.133/2021, nos termos do artigo 75, inciso VIII.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
[bookmark: _Hlk214459185][bookmark: _Hlk214458919]A solução proposta é a Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de veículo do tipo ambulância para atender as demandas da Secretaria de Saúde do Município de Miraguaí/RS.

[bookmark: art6xxiiie]4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os serviços têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação nos termos do artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021:

HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o licitante for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o licitante for pessoa jurídica;
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante;
c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento;

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
[bookmark: art6xxiiif]O serviço objeto deste termo deverá ser executado a contar da assinatura do contrato, com vigência de seis meses.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
[bookmark: art6xxiiig]A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal 2.369/2023, de 28/12/2023 que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021” 
A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021, conforme designação por portaria. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
[bookmark: art6xxiiih]O pagamento será efetuado mediante apresentação de nota fiscal, no prazo de até 30 dias.

[bookmark: art6xxiii.i]8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será mediante processo de Dispensa de Licitação, tendo em vista a urgência, enquadrando-se nos limites do Artigo 75, Inciso VIII da Lei Federal 14.133/2021.
Justifica-se, ainda, a ausência de publicação do aviso de manifestação de interesse, em razão da urgência na prestação dos serviços com o referido veículo, considerando a demanda apresentada pela secretaria solicitante. Destaca-se que a indisponibilidade desse tipo de veículo poderia ocasionar prejuízos ainda maiores, uma vez que se trata de serviço essencial à preservação de vidas humanas.

[bookmark: art6xxiiij]9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), conforme especificado abaixo.

[bookmark: _Hlk214459093]A Secretaria de Saúde entrou em contato com potenciais fornecedores, sendo que somente um apresentou disponibilidade em locação desse tipo de veículo, conforme abaixo:

	[bookmark: _Hlk214459061]ITEM
	QTD
	EMPRESA
	VALOR 

	· Locação de UMA ambulância com seguro total e rastreamento: sem combustível, equipada com maca escamoteável, cilindro de o2, suporte de soro e régua tripla.
· Sem equipe;
· Manutenção preventiva por conta da contratada (troca de filtros, pneus e óleo).
· Sprinter 2021
· Franquia de 5.000 km a cada 1.000 km excedentes será cobrado R$ 500,00 adicionais.
· Responsabilidade do contratante o pagamento de pedágios.
· Retirada e devolução do veículo na cidade de Curitiba por conta do Contratante.
· Franquia do seguro total de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais).
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	[bookmark: _Hlk214458947]
CARLOS ALBERTO DELPHIM ME, CNPJ nº 11.491.774/0001-89.
	
R$ 15.000,00 (mensais)




Abaixo segue pesquisa realizada no Portal Licitacon, os quais demonstram que o menor valor obtido conforme acima, está de acordo com o de mercado.

	[bookmark: _Hlk214459123]ITEM
	LICITACON
	VALOR 


	1
	PM DE ARAMBARÉ, Modalidade : Processo de Dispensa, Nr. : 6, Ano : 2025, Objeto : Outros Serviços, Abertura : 24/01/2025
	R$ 28.800,00

	
	PM DE ARROIO DOS RATOS, Modalidade : Processo de Dispensa, Nr. : 3, Ano : 2025, Objeto : Locações, Abertura : 05/02/2025
	R$ 16.000,00

	
	PM DE CAMPO BOM, Modalidade : Processo de Dispensa, Nr. : 115, Ano : 2025, Objeto : Compras e Outros Serviços, Abertura : 27/10/2025
	R$ 27.500,00





Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 2.371/2023 de 28/12/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Destaca-se que, para a obtenção dos valores de referência foi realizada pesquisa com fornecedores locais, sendo contratada a empresa que apresentou o menor preço, de modo que a estimativa do valor é feita concomitantemente com a proposta de melhor valor, dado o baixo valor e pesquisa realizada junto a fornecedores do ramo, demonstrando-se a medida mais adequada ao caso, priorizando-se a eficiência e a economicidade. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária:

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
Órgão: 08- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01– Secretaria Municipal da Saúde – Recurso ASPS
Proj./Atividade: 2.050 – Administração Geral da Saúde
Elementos: 225- 3.3.90.39.00.00.00.00.0500 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.


Miraguaí – RS, 07 de janeiro de 2026.


______________________________
Valdelirio Pretto da Silva
Secretário Municipal de Saúde
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